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In:U~ IÃ() ORIlI~ÁRIA DE 23·11·2000 Y; 

.. . &~Aos vime e Ires dias do mes de Novembro do ano dois mil, Edifício dos 

Paços do Concelho e Sala das Reuniões da Câmara Municipal de A\ C1TO reuniu Af 
ordinariamente a mesma Câmara, sob a Presidência do Sr. Presidente, Dr. Alberto 

Afonso Souto de Mirand a, e com a presença dos Srs. Vereadores Eduardo Elísio Silva 

Peralta Feio, Dr. José Cruz da Costa, Eng." Manuel Ferreira da Cruz Tavares. Domingos 

José Barreto Cerquetre, Ora. Maria Antônia Corga de Vasconcelos Dias Pinho c Melo c 

Prof Celso Augusto Baptista dos Santo s. 

o Srs. Vereadores Jaime Borges e Eng' Belmiro Couto entraram mais tarde 

na reuniâ o . 

Pelas 15.30 hora s foi declarada aberta a present e reunião. 

IU:Sl Jf\.lO DIÁ RiO IM T ESO URA IH A: - A Câmara tomou 

conhecimen to do balance te da tesouraria relativo ao dia 22 de Novembro , corrente, o 

qual acusa o seguinte movimento em dinhe iro: • Saldo do dia anterior em operações 

orçarnentais - setenta e quatro milhões cento e vinte e nove mil trezen tos e cinqucrun 

escudos c nove centavos; Saldo do dia anterior em operações de tesouraria - setenta e 

três milhões cento e sessenta c seis mil cento e oito escudos; Receita do dia em 

operações orçamentais - um milhão vinte c se te mil seisc entos e oi tenta e sele escudos: 

Receita do dia em operações de tesouraria - trinta e sete mil quatrocentos c sessenta e 

quatro escudos : Despesa do dia em operações orçamentais - onze milhões oitocentos e 

oitenta c dois mil trezentos e trinta c quatro escudos; Saldo para o dia seguinte em 

operações orçamcntais - sessenta e três milhões duzentos e setenta c quatro mil 

setecentos e três escudos c nove centavos; Saldo para o dia seguinte em oper ações de 

tesouraria - setenta e três milhões duzentos e três mil quinhent os e setenta e dois 

escudos. 
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PERÍOD O ANTf.:\' DA ORDEM DO DIA 

f)f 
' ASA (l I<: MA.lOI { PESS OA : - A Senhora Vereadora Dl"". Mar ia Antô nia ~~ 

questionou sobre o andamento do processo relativo à aquisição da Casa de Major ~ 
pessoa.. já aprova da pe la Câmara e pela Assembléi a Municipal , aler tando para a fll-P tU 
necessidade de se tomarem medidas para preservação dos azulejos que estão a começar 

a cair. O Sr. Presid ente respo ndeu que embora já lenha sido assinado o contrato-

promessa com os proprietár ios. {\ contrato defi nitivo carece de visto do Tribunal de 

Contas, pelo que de mom ento ainda não podemo s tomar posse do edifício. con tudo, irá 

providenciar ri visita de um técnico especialista nessaárea para evitar a degradação. 

ACESSOS A~: • Pela Senhora Vereadora Dr' . Maria Amônia foi 

lambem feito um alerta relativ ame nte à falta de sinalizaç ão indicat iva da s saídas da 

cidade, partic ularme nte nos acessos ao IP5, o que ob riga os automobilistas por vezes a 

dar dema siadas voltas dentro da cidade para o conseguirem fazer, op inião de foi 

corroborada por todos os restantes Membr os do Executivo, tendo o Sr. Presidente 

afirmado que há de facto necessidade de reve r e limar algumas situações 

~l{A~ JOS Exn:R IOl{ ES A /'\O\'A ESCO LA IMS BAl{ROC AS· 

A Senho ra Vereadora perguntou porqu e é que as obra s de execuç ão dos ar ranjos 

exteriores à nova Escola das Barroc as estão paradas, ao que o Sr . Pres idente in formou 

desconhecer esse: facto já que as mesmas se encontram adj udicadas. 

PI.ANO DE rOR:\IENUR DO C E:'Iri TRO : - Por fim a Se nhora Vereado ra 

perguntou porque eque não tem havido venda de lotes na zona do Plano de Pormenor 

doCenrm , tendo o Sr . Presiden te informado que es tá marcada uma hasta públi ca para a 

próxima segunda-feira 

CO /'\CEI' CÃO/CO :'\lSTRL:CÃO n F Ui' IA L A ~;CII A I'A RA 

IRA:'IriS I' O Rn : SO CI AL UF: PASS AGEI RO S: • Em seg uiment o da deli beração 

tomada em I I de Maio. findo, o Sr. Vereado r Eng". Cruz Tavares informou que se 

encontra já conclu ido o caderno de enc argos relat ivo ao processo em epí grafe , faltando 
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apenas a sua aprovação. pedindo por isso que o assunto seja agendado para a próxim a .~ 

""";'0, ~ 
De seguida, o Sr. Vereador propôs que a 1101,' [1 lancha sej a registada com o 

nome de " Mestre Costeira", como reconhecimento pelos trinta e tal anos que o Sr. ~/ 

~",05?' 

Costeira prestou em serviço das lanchas de transpo rte para S. Jacinto, proposta que foi / J1AJ 
aceite por lodos os rest antes Membros do Executivo. RYti 

n~IUAJ!1:: MARCO/20Ul: - Cont inuando , o Sr. Vereador Eng", Cruz 

Tavares re feriu- se iareali zação d a Fe ira de Mar\=C1 do próximo an o , cujo processo está já 

em desenvolvimento pelos serviços competentes. surgindo-lhes contudo du vidas quanto 

à ocupação da área destinada ia instalação do equipame nto de diversões por força da 

venda de lotes na lona. nomeadamente ror se desconhecer se. na data da rea lização do 

certame. os respectivos compradores já não terão tomado posse dos ter renos e, 

eventualmente, inic iado a construção nos mesmos. 

O Sr. Presidente respondeu que, segundo pensa. os arruame ntos já estarão 

feitos na altura da Feira o que até facilitara a sua realização. Quanto ao inicio das 

construções. nada leva a crer que já estejam iniciadas nessa altura uma vez que ainda 

não entrou nenhum processo para licenciamento, por isso, á partida . não haverá esse 

inconvenieme. No entanto , se isso se verificar e se assim se toma r necessário. entende o 

Sr. Presidente que poderá encurtar-se o per ímetro da Feira 

Por sugestão do Sr. Vereador Prof Celso Santo s. ficou decidido verificar 

junto do Gabinete Técnico . a implantação dos lotes vendidos dentro do recinto da Feira 

para melhor coordenação e orientação dos serviços que têm a seu cargo a orga nização 

do certame 

E!"CON TRO l ~n:RPR ISE ALIMENTA R 20UI: • Em continuação das 

deliberaç ões tomadas sobre o assunto em epígrafe. concretament e em 28 de Setembro , 

findo, o Sr. Vereador Eng". Cruz Tavares informou que se está a proceder aos contacto s 

com as Firmas que poderão participar no evento e se está a verificar que. embora a 

Comunidade Européia comparticipc com cerca de 50% dos custos, há empresas que por 

dificuldades econ ômicas, não poderão estar prese ntes. Neste sentido. o SI. Vereador 

propôs que estas fiquem apenas responsáveis pelo pagamento da inscrição, que andará 

na ordem dos setenta mil escudos e 11Câmara suporte a parte restante, que rondará os 

cento e cmquenta mil escudos por cada uma, o que se traduzirá numa verba global de 
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cerca .de dois milhões duzentos e cinq ucrue mil escudos , depende nte do numero de ~ 

partrcrpantes Ai / 
," e.IU mom ellto chegaram li reunião os Sr .f. Vereado res Jaime Borges e ~/ 

Eng-, Betmiro CoulQ. (3 

o Sr. Presidente levanto u algumas questões e emitiu a op inião de que ~u 
deveriam ser selcccionadas as empresas com Interesse em participar po is que poderá ate 

acontecer que a lgumas não man ifestem esse interesse. Para além disso . e não sendo pelo 

valor em si, acha que é um precedente que se vai abrir que convirá de todo evitar 

Parece-lhe, também . que deveria ser a ,\ IDA ou o ICE? a apoiar 

O Sr. v ereador Prof Celso Santos pronun ciou-se também quanto li este 

assunto, entendendo igualmente que dever iam ter sido envolvida s no processo , as 

Associações Com ercial e Indus trial e os subsfdios ser canaliza dos por estas ent idades, 

discordando que se atribuam subsídios a empresas para estes fins, Em seu entender, 

seria preferível que ,ICâmara se disponha a disponibiliza r uma determinada verba que 

fará chegar para esse efeito. à respectiva Organização que fará a sua gestão e 

distribuição pelas empresas 

Esta sugestão foi aceite por todos. tendo sido por isso delibe rado. por 

unanimidade , dispon ibiliza r uma verba até ao valor máximo de dois milhões duzen tos e 

cinquenta mil escudos para efeitos de participação das empr esa! no evento em epígrafe, 

devendo ser dada preferênci a a empresas de Aveirc . 

CO :'OST UlJÇÁo n A l J:\IDAm: DE SA@ E I>E SA :"óT A JO A NA : 

Relativamente a este assunto, o Sr. Vereador Dom ingos Cerque ira fez li seguinte 

intervenção: "Nã o tem sido possível concretizar a abe rtura do concurso púb lico para a 

lu cuçào da empreitada acima, pois continuam a jaltar alg uns elementos cuja entr ega 

wm a ser adiada, dia a dia . pelo s arqu ítectos Albino Marta & Card íeías, UII/ores do 

pmjec lO. A Jlllia de cumpri mento de compromiss os assumidos Jura há mais de um ano 

Como exemplo refi ro ' I - Em Janeir o de 2000 ficaram de entregar a maqueta. o que só 

se verificou meseI mais tarde. depois de inúme ras insist ências; 2 - Em 28 de Junho de 

]000 estava tudo pronto , faltavu completar orçamenfo. que entregaria na 6~ Feira 

segllitlle Este elemento veio a ser entreg ue muitas sextas-fei ras depois: Em 7/1:S viria à 

Câmara faf ar comigo, o que aconte ceu bastante mais tarde , para au er que esto\'a com 
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dificuldacles em arranjar quem procedesse às medições, para poder completar O \ 

orçamento; .J - Em 8/8 entregou o processo em que falta vam as medições e Q 

orçamento e que diria alguma cuisa até ao 1°. dia seguinte. o que ndo se ver ifi cou: .5

Nodia 4 de Se/f!.mbra, comprometeu-se ~1 emregar os etememosem10/'.° ot éao dia 25 

do mesmo mês, sem/alia, e uma vez mais faltou: 6 - Já em Novembro (:ompr omeII!U-H' 

a entregar "hoje sem fa lIU os elementos fa ltosos ao Sr. Eng". Adelino " O qW! não 

aconteceu até hoje O processo contínuo parado iJespera dos Srs Arq uttectos 

C..\~I ARA I\IUMClPA L • PL A:'IriO [)~A~C1 A:\! E N T 9 UAS 

frRRAS 1'\1 CURS O: - O Sr. Vereador Eng". Bclmir o Cout o ped iu uma vez mais ao 

Sr. Presidente 11 apresentação de um plano de financiamento das grandes obras em 

C\USO. Pediu, ainda, que o Sr. President e agende um ponto para uma próxima reunião 

destinado a avaliar aquilo que o Estado vai investir em Aveiro para o próximo ano. a 

nívelde Ptlxe.C. 

ACI::.SSO ""ERRO\'l..\RIO AO PORTO UI::. AV[iRO : · Ainda pelo Sr. 

Vereador Eng". Belmiro Couto foi questionada a situação do projecro de ligação 

ferroviária ao porto de Aveiro. tendo o Sr. Presidente esclarecido que na seq uéncia da 

visita a Aveiro do Sr. Secretário de Estado. houve já nova reunião para apreciação da 

ultima versão do projec to, ou seja. da solução que aponta para a construção da linha no 

centro das duas faixas de rodagem. tendo ficado decidido designar uma comissão que 

vai dar continuidade a esse estudo. 

De novo 1\0 uso da palavra. o Sr. Vereador mostrou-se satisfeito por saber 

que se mantém abertura de todas as partes para estudar a melhor solução para o traçado" 

no interesse de todas as partes envolvidas no processo. Porem - disse - não me canso de 

insistir nesla ques tão. pois como o Sr. Presidente mais limo 1'('% explic ou. fi ca 

demonstrado que não H ' est õo a fazer os estudos suficientes sobre o problema. na 

minha opinião Repito, uma vez mais, que a resol uç ãodo traçad o do caminho deferro 

para () /'orto. "ode tombem ser a resolução da fechu rodoviário que falto fazer a S I/I da 

cidade De facto o mesmo espaço canal. pude levar o caminha de f erro e o eixo 

rodoviário que f alta fazer . na minha opinião, entre as Quintàs e a Nazar é É uma 

lkmonstração cloro da necessidade desse eixo. o intenso lráfl!go que uctualmerue 

atravesso a A I '. Caknate Gutbenkian . muito dele camiões pesados, semi reboque s e 

muitos veiculas ligeiros que congestionam o acesso sul da cidade cr iando profundos 
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problemas de circulação, de segurança, e de acesso a alguns equipamentos ~ 
fundamentais, nomeadamente do Hospital. E preciso pOIS, e f aço novameme o apel o ao 1
Sr Pres ídcme que uma equipa interdis ciplinar e nào apenas do cumtnho de fer ro 

estude com seriedade esta saluçõo. contendo as duas vene mes. fer-o vtàrto e 

rodovi ário Penso que estar emos /1 cometer um grave erro de negligência se a solução 

Quintãs-""a; CJI";} mio já r estudada com profundidade, hipotecando o [uno-o ;tA 
desenvolvime nto da região 

SIST F:l\lAS DE ALAR.\ IES PARA-L\S ESCO LAS nu CQ :\ CE U IO: • 

Lida a informação do Departamento de Projecros e Ges tão de Obras Munic ipais e 

considerando que no decorrer da empreitada de colocação de sistema s de alarmes nas 

escolas do conc elho , adj ud icada à em presa TEM ALARJ\.f ES, se verificou neces sidade 

de, em alg uns desses estabelecimentos. se colocarem mais do que um alarme e, na 

Escola do So lPOSIO mais uma central de alarme. foi de liberado, por unanim idade 

autorizar a exec ução pela firma adju dica tária destes trabalho s a mais, pelo va lo r de 

sessenta c três mil escudos acrescida de IVA. 

AO UISIÇÃO m:'....HE:\S PAROVr. DESPOIUI\'.O : - Nos termos da 

informaçâc prestada pe los serviços mun ic ipais competentes , a Câmara del iberou por 

unanim idad e. adquirir um terreno pertenc ente a Rosa de O liveira Brazeta, assi nalado em 

planta anexa . registado na mat riz sob o art igo 2 152 e com- a área de 1350 melros 

quadrados, pelo preço de um mil hão de escudos, o qua l se dest ina à execu ção do Parque 

Desportivo de Aveiro. 

- De aco rdo com ou tra informação e também por se torna r necessário à 

execução do Parqu e Despo rtivo de Ave jro, fo i del iberado adquir ir um out ro te rreno 

pertencente a Anto nio Marques Nogueira, ass ina lado em planta anexa e rcgista do sob o 

artigo 2070, com a a rca de 2050 metro s quadra dos , pela quant ia de dois milhões 

oitocen tos c se tenta mil esc udo s, send o o pagam ento cfectuado da seg uinte forma 

trezentos mil esc udos no acre da celebração do contrato promessa; um mi lhão cen to e 

trintae cinco mil esc udo s no aeto da esc ritura; c um milhão quatrocentos e trinta c c inco 

mil escudos c inco meses após a escritura. 
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URDE!'! DI-:Tl lA UALIIOS: - De seguida deu-se início ti opreciaçõo dOJ ~ 

aHunto.\"cons tantes da ord t'm de lrnhIJlho.f. 

~
I{F:All! U TAC ÃO E n.F:CUPF.RC\O n o UJlt'íclO nA CAPITA:\L\ 

DO POR TO DE AVEIRO l'ltOJECTO-DASE: · o Se. President e deu 

conhe.c imento que ~ Arquit ecto Silva Dias, adj udicatár io do projecto de recuperaç ão do 1~ 

edifício da Capita nia, fez j á a entrega do respectivo projec to-base tendo, seguidam ente. 

feito a apresentação do referi do doc umento. o qual subm eteu á con sideração de tod os os 

presentes. 

Após alguns pedidos de esc larec imentos que foram prestados pelo Sr. 

Presidente, a Câm ara de liberou por uma ma ioria de sete votos a favo r e do is votos 

contra dos Srs. Vereadores Prof. Celso Santos e Eng". Belm iro Couto, aprovar O 

projccto-b ase o ra ap resentado 

A Senhora Vereadora Dr' . Maria Ant ônia leu a decla ração de voto do 

seguinte teor: "Apm n'i () projecto base de arquue cturu da obra de recuperação do 

tdi ficio da Capnama do Porto ti l' A I'eiro Este "Problema " urras/a-w: há muitos 'I/JO.~ I' 

lem quI:'ser resolvido Não conco rdei com fi fa c/o da Câmara ler sido obr igada a pagar 

o edifício ao Estado. Foi 11171 mllll m:gáciu, J\' esle n/llm ento, e uma ve z que j á se 

gaslaram tantos milhares de contos é urgente recuperar o edifí cio " 

Os Senho res Vereadores Prof Celso Santos e Eng". Belrniro declararam 

votar cont ra em coe rência com a mesma posição assumida 'aquando da adjudi cação, 

reforçando a ideia de que este proj ecto contém alte rações prof undas cm relação ao que 

existia inicialmente. 

CO~ STR ucAo n o ;\'OVO ESTADlO ,\ IU :\ ICl I' A L PROJE CTU 

!lli...ARO Ul T ECT ITRA : • També m pelo Sr. Presidente foi submetido cons ideração â 

do Execut ivo, o teor do contrato para a elab oração do I'roj ecto de Arquitectu ra do 

Estádio Municipal de Avei ro, adjudicado a Tomás Ta veira - Proj ectos, Estudos 

Lrbanos e Sócio -Econ ômicos. S ,A. por ajuste directo , ao abrigo do art". 2°. Do Decreto

lei n". 15(2000 . de 29 de Fevere iro. pela importância globa l de duze ntos e vinte e 

quatro milhões cen to e vinte c oito mil esc udos , ac rescida de IVA. O Sr. Presidente 

referiu que este ajus te dtrecto vem na sequência do já celebrado em 5 de Fevereiro de 

1999 ao mesmo Gabinete, para a ela boração do Estudo Prévio do mesmo 

empreendimento e que este projecto de urquitccrura será elabor ado em desen volvimento 
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da solução resultante desse estudo prévio e de aco rdo com as "I ns truções para o cálc ulo 

dos honorários referentes li projectos de obras públicas". "Nonnas Técnicas da 

F.I.F.A,", "Caderno de Encargos da U.E .F.F.A. e demai s leg islação em vigor. 

Depois de uma prolongada discussão e apreciação do documento em causa. 1Y
foi deliberado, com oito votos a favor e um voto contra do Sr. Vereador Eng". Belmiro 

Couto, ratificar o seu texto nos precisos termos em que se encontra elaborado e que 4\7{' 
constituirá parte integrante da presente acta 

A Sr.' Vereado ra Dr." Maria Antônia apresentou a segui nte declaração de 

voto: "224 mil COllfOJ de honor áriosa pagar (la Arq. · Taveiru. estando exclu ídos do seu 

trobolho. lodos I) ,t projec tos da especialidade parece-me 11m exagero. Tem agora de ser 

aberto um concurso para os cúículos de cimento armado e exec uçào de obra Talvez li 

processo seguido pa ra li exec llçào do nova Estádio Municipal devesse ter sido outl'Q 

mais lógico e menos dispendioso Por esse motivo abstenho-me H 

O Sr. Vereador Eng". Hclmiro Couto disse vo tar contra em conso nância com 

as votações anteriores relativamente a este mes mo ass unto . 

CON SI KlJCÃO IM PASS AG D-I UF.SNIV ELADA DA AVEi' IIM. nK . 

LOURENCU l'E IXI:"iIl O : - O Sr . Presidente su bmeteu também à consideração du 

Executivo . o es tudo prévio para a construção de uma passagem des nivelada na Avenid a 

Dr. Lourenço Pe ixinho. a presentado pela REFER e in form ou que o mesmo se integra 

num conjunto de obras a real iza r na Linha do Norte e se rê fere espe c ifica mente ao 

prolongamento da Avcnida Dr. Lourenço Pe ixinho para nascen te da Estação de A..eiro. 

o qual será realizado através de um túnel rodoviá rio com uma via em cada sent ido . Mais 

esclareceu qu e es ta so luçã o vem na scquéncia da propos ta de traçado elabo rada pelo 

DDPT da Câ mara. o qual sugeria a int rodução no estudo preliminar . de co rrecções de 

pormenor no sentido de mino rar o impacto sobre as construções viz inhas 

Foi deli berado , com o voto cont ra da Vereado ra D~. Maria Antônia apro var 

o estudo prévio ap resentado. 

O Sr . Vereado r Eng". Belm iro Cou to embo ra votando a favo r, salie ntou 

alguns aspectos que em sua opinião deveriam ser co ntemplados no andamento do 

processo. como sej am: a realização de um estudo so bre o im pacto do trafego e um 

estudo de compati bilidade com o Plano de Pormenor da Forca-v ouga; um es tudo 

financeiro que nos permita conhecer :I es timativa de custos da obr a; saber quais as 

comtrapartidas da REFER para a instalação de uma grande superfí c ie na zona; e por fim 
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" h. que a Câmara Municipal deverá ter ;0'''''0'' 0 00 ,,,,,,,OI;," programa de
 

valências ~
 
A Senhora Vereadora Dr' . Maria Antônia fez a seguinte dec laração de voto 

"A previsão de custas é altíss ima As v/lmag ens são duvidos as. pois otém de destrui r o 

perfil da A v. Lourenço Peixinho , vai ínvíabilizar alguns dos pla nos de urbanização já 

tXiSII' IIIf'S. O abandono da aaual e,çlaçã o por ol/Ira a construir, lIã o sabemos quando. Aj1 ~ 
srio /lido aue rações de fundo qUI? merecem. do 171('/1 pomo de \·ÜUl. 11m estudo 

aprofundado. uma discussão péb ííco séria Não eivemas possibilidade de pensar sobre 

o projecso (l}?(Jra opre sen mdo. Por este motivo e [mrqu l' disco rdo destas "estruturas" 

/IQ centro das cidades : voto con tra " 

S.f",H.YICOS ~1Ul\IC I I 'ALlZADOS - TRANSFF:l~t]'lrr; C IA m: VER BAS 

- 1' L \ 1\U PllJRI A:\ UA(, DE INVESTIM ENTOS: - Nos termos do que determ ina o 

n", 2 do art". 9°. do Decreto-Lei n". 226(93, de 22 de Junho. a Câmara deliberou. por 

unanimidade . autorizar a transferência de uma verba de dois milhões e quinhentos mil 

escudos para os Serviços Munieipaliz.ados. para efeitos de-inclusão no Plano Plurianual 

de Investimentos para o ano 200 1. respcitantc a subsídios para inves timentos . 

t:SCOl.A S[CU1'i!>ARIA JOSÉ ESTl:\',\O . I' A\'IM ENTAC.:\O DO 

pÁrE O Pt\ Rr\ EST ACl O:\A.MENTO I>ROTO CO LO : - A Câmara tomou 

conhecimento de um pedido apresentado pela Escola Secuúdária José Estevão no 

sentido de a Câmara apoiar nos custos de pavimentação do páreo daquele 

estabelecimento de ensino. a fim de que o mesmo possa servir de estac ionamento aos 

professores. funcionários c outro s urcrucs da Escola, propondo-se . também . abr ir o 

mesmo à comunidade em gera l. afectada pelas obras de construção da rotun da junt o à 

Sê 

Foram trocadas impressões em que se levantaram algumas questões quan to 

aos inconvenientes que poderão advir da abertu ra daquele espaço ao público, não só 

para a segurança do edifício e seu equipamento co mo também e esse ncialmente para os 

alunos e professores que perderão totalmente a sua privacidade. pelo que foi entendid o 

por todos que a Câmara deverá apoiar na pavimentação do pateo mas não permitir que o 

mesmo seja aberto ao publico. 

Assim. foi deliberado, por unanim idade. e com base nas informações técnica 

e jurídica . abri r concurso limitado para a execução dos trabalhos de pavimentação 

Aela n." 46, de 2.1de x ovembro de 1000 - Pá R."'J 
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referidos, cujos custos se "Ü"" '" na quantia de do is milh ões e qua trocentos rnil {;J 
escudos. Á./ 

Mais foi del iberado. também por unan imidade , que o pelouro do Desporto ~ 

estude a possibilidade de se protocolar a utilização pel.a C,omunidadC em geral. dos 

equipamentos desportivos daquele esta beleci mento de ensmn 

~ 
LRÁ~ I I2....=.... I::STA CI (} :"A !\1ENTO NA ZO ....A 1)0 AL UQ! : - Por 

proposta do Sr. Vereador Eduardo Feio, foi deliberado, por unanimidade, autorizar as 

seguintes alterações ao trânsito na zona do Alboi: que o estacioname nto no interior do 

Largo Conselheiro Queirós se processe sobre o lado direi to (junto às habitações, 

perpendicularmente ao eixo da via, ocupando 5 dos 9 metros da platafo rma); a Rua 

Clemente de Freitas no troço Rua da Liberdade - Largo Conselheiro Queirós passara a 

ter só o sentido de acesso a este último e só será permitido o estac ioname nto 500re o 

lado direito do sent ido de trânsito; a Rua 16 de Maio no troço comp reendido entre o 

LargoConselheiro Queirós - Rua Cais do Alboi passara a ter só um sent ido de acesse a 

esta última e só será permitido o estacionamento sobre o lado direito do sentido de 

trânsito; a Rua Clemente de Freitas no troço Rua Cais dos Moliceiros - Largo 

Conselheiro Queirós passará a ter só o sentido de acesso a este último e só será 

permitido o estaciona mento sobre o lado direito do sentido de trânsito ; a Rua 16 de 

Maio no troço compreend ido entre o Largo Conselheiro Queirós - Rua Magalhães 

Serão passara a ter só o sentido de acesso a esta última e só será permit ido o 

estacionamento sobre o lado direito do sentido de trânsito; as Ruas Cais dos Molicciros 

e Cais do Alhc i passarão a ter um só sentido ou seja. para a Rua Cais dos Molice iros 

sentido Rua Magalhães Sert ão - Rua Ca is do Alhoi e para a Rua Ca is do Alboi sentido 

Rua Cais dos Moltceiro s - Rua da Liberdade; as Ruas Maga lhães Serrêo e da 

Liberdade manterão os sentidos exis tentes bem como o estacionamento em vigor. 

Mais foi deliberado. também por unanimid ade , alterar a configuração dos 

passeios no interior do Largo Conselheiro Queirós. por forma a ordenar o 

estacionamento proposto. 

AB EHTU RA UI:: lj :.! ARRU A :\l E:"iTO 1<;:\1 CAC lA: • Foi dado 

conhecimento ao Executivo de uma proposta do DDPT. relativa à abertura de um 

arruamento em Cacia para ligação entre a Rua Conselheiro Nunes da Silva e a zona da 

EscolaEU 2, J , refer indo a mesma informação ti necessidade de se adquirir para o efeito 

Ada n," -16, de 23 de :"io\"emhro de 21100 - l' áR.atO 
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uma parcela de terreno. identificada em planta anexa ao respecti vo processo e elabo rar o w
necess árioloteamento. 

Face ao exposto. foi deliberado, por unanimidade, autorizar a abertura do 

arruam ento nos te rmos propostos. a aquisição da parcela do terre no c , também, aprova r ~ a solução urbanística para a necess ária operação de loteamento, devendo por isso o 

processo ser remetido aos serviços municipais competentes para dil igenciar o 

necessár io . J11A 
C'O:\ST RU C,\.O ()E U.\I A ROT UiIl DA 1'\0 OL H O J)''\G l JA: • Face à 

infonn ação n° 330 DVC12000, prestada pelo Departamento de Projectos e Gestão de 

Obras Municipais. a qual se dá aqui por transcrita. o Executivo deliberou. por 

unanimidade, proceder à abertura de concurso limitado, nos termos do n" 2 h) do art" 

48°. do Decreto-Le i nO 59199. de 2 de Março para a execução da empre itada em 

epígrafe. est ima ndo-se o valo r base em treze mi lhões e se iscentos mil esc udos 

Mais foi de liberado . também por unanimidade, cons idera r ap rovados o 

Caderno de Encargos e Programa de Concurs o respecti vos. j untos ao co rrespondente 

processo. 

I-:XI-:Cl,ICÃO DE PASS EIO S E I!\IFRA.-EST RUT URA S DE ;\G lIA ~ 

PLlIVl AIS NA lUlA UOAVISTA SA]\iT A J OAl'"A: - A Câ mara de libe rou, por 

unanimidade , a br ir concu rso limitado sem publicaç ão de anú ncio , nos term os da alínea 

b) do 11.° 2 do Art." 48 .° do Dec reto- Le i n." 59/99, de 2 de Março. para a realizaç ão da 

empreitada de Exec uç ão de Passeios e Infra-estruturas de Água s Pluv ia is na Rua da 

Boavista em Sa nta Joana, para o qua l se prevê uma est imativa de sete milhões e cem 

mil esc udo s 

Mais foi deli berado, por unanim idade, apro var o cade rno de enca rgos e 

programa de concurso respectivos 

Âluen(uu- u da reu nid o o Sr. Vereador EIIg -, 8 f'/m ir o Couro 

AR RA :\ J O S EXTE RIO R ES DO CE ~ TRO In ; Il\C VUAC \ O DA 

m E;: . Foi deliberado. por unan imida de. ab rir conc urso limitado se m publ icação de 

anúncio . nos termos da alín ea h) do n." 2 do Art." 48 ." do Dec re to-L ei n."59199. de 2 de 

Março. para a realiza ção da empre itada de Arran jo s Exte riores do Centro de Incubação 

Acta n." 46, de 23 de Novembro de z(Jno '·ág.· 11 



da ANJE. cuja base de licit ação é do treze milh ões e duzento s e O ;"~O 0';1 ,~, 
trezentos escudos 

Mais foi del iberado. por unanimidade. aprovar o cadern o de encargos c 

programa de conCUT50 respectivos 

Cheg oll de 1I0 ~'O à reun ião I1S r. veree âor FI/F:" Betm iro Couto. ~ HADlli\CÃO SOCIAL pE TAIJOEIH.A A~II'L1A ÇAo n A CASA 

~: - De acordo com uma informaç ão do Departamento de obras Municipais. a 

Câmara delibe rou. por unan imidade . abr ir concurso limitado para a execução de obra s 

de ampliação da habitação n". 9 da urbanização social de Taboeira. cujos custos se 

estimam na quant ia to tal de c inco milhões qui nhen tos e dezo ito mil c treze ntos escudos 

acrescidade lVA. 

Foi também del iberado. por unanimidade. aprovar o caderno de encar gos e o 

programa de concurso. anexos ao correspondenteprocesso. 

PAROV F LJ: E :\I EREN IJAS DE ;'I;()SSA SEl\1I 0 1tA DF. FÁTI :\IA 

Presente uma info rmação prestada pelo DPGOM· DPO. em face da qual foi delibera do, 

por unanimidade . rectificar na parte respectiva a deliberação tomad a em 6 de 

Novembro. corre nte, passando a est imativa base da empre itada em epígrafe. a ser de 

nove milhões treze ntos e quar enta e se te mil e qui nhento s e quarenta e sete escudo s. 

CO:\,STlWCÃO UI:: UM CAl\"IL M UI\ IC IPAL: • Foi presente e 

apresentado pelo Sr. Vice-Pres idente. o projecto do futuro cani l munici pal, e laborado 

pelos serviços de arquitcc tura municipal, o qual apó s a lguns considerandos. mereceu 

aprovação por unanim idade. 

Mais foi del iberado, lamb em por unan imidade , abrir co ncurso público para 

a execução da respecti va empreitada . com uma base de licitação de trinta e cinco 

milhões de escudo s. pelo qu e deverão os serviços municipai s compe tentes proceder á 

elaboração do necessário caderno de encar gos e progra ma de concurso. 

ILUl\lI :"iACÃO UE PASSA UEIHAS D I VÁ",I AS ", l IAS IM e Il)A 1)[: 

• Na sequência da delibera ção tomada na reu nião de 3 1 de Agos to. ult imo, o Executivo 

deliberou, por unan imidade, transmitir aos interess ados que a delib eraç ão da Câm ara vai 

Acta n." -*6-;lie 23dt ;\ onmbr o de-1000--=-N g.-12 



00 sentido da adjudicação da empreitada em destaque ser feita àrFim13 " J04.Ql'IM ~tAMORIMGOMES& FILHOS, Ln e .", pela impo rtância de qua tro milh õe s cin que ma e sete 

mil novecentos e noventa e oito escudos. acrescida de IVA. 

Mais foi deliberad o. por unanimidade que. caso não sejam apresentadas 

alegações pelos concorrentes, no prato legalmente estabelecido. a adjudicação e a 

minutado contrato consideram-se aprovadas. 

E,.")illl.tAJ)~SA :"i Tl AG() ::::...CO:\ ST R UCÁV OE UM A COZI:\ H:A: - A 

Câmara del iberou . por unanimidade, ratificar o despacho Superior de 20 de Novembro. 

corrente, que autorizou a adjudic ação por ajust e directo direc to, nos termos da ahnea di 

do 0 .° 2 do Art." 48.0 c do n." 5 do Art." 47."do Decreto-Lei 0."59/99 de 2 de Março. à 

Firma-Ltx-es PAULA, LOA: ', para a realização da empreitada em epígrafe, pelo valor ê 

de um milhão novecen tos e dezo ito mil e qu inhentos esc udos . acrescido de IVA. 

Mai s foi delibe rado que . caso não sejam apresent adas alegações pelos 

concorrentes. a adjudicação conside ra-se apro vada. 

[XP~ I CMLdB rA }) _SZENI::SI\J EIRA_IJA2lL\'A-=- P I~T L: IU--= 

~ÃO-º-p , _ Ç..!\ TÁ1Q!!.!.! : • D.: aco rdo C()ITI a informação prestada pelo 

Responsável dos Museus. foi deli berado, por unanim idade. transmitir aos inte ressados 

que a deliberaç ão da Câma ra vai no sentido da adjudi caçãu da execuç ão do cat álogo da 

exposição em epígra fe. ser feita à Firma "RAlNHO& NEVES . LtM," , pe la importância de 

seis milhões e seiscen tos mil escudo s, acresc ida de IVA, na quantidade de mil e 

quinhentos exempla res. 

O Sr. Vereador Ja ime Borges deu conhec imento que a Cai xa Geral de 

Depósitos compan icipará nesta edição, com uma verba de dois milhões de escudos. 

d RR A:"IJO S VRHt\ :'IliS TI COS "1/0 1'1' no C ENT RO : • Em sequêncla 

da deliberação tomada na reu nião de 2 1 de Setembro. ultimo. foi deliberado, por 

unanimidade, transmitir aos interessados que a del iberação da Câmara vai no sentido da 

adjudicação ser feita li Firma "CONSTRUTORA PAULISTA, tOA .", pela importância de 

catorze milhões noventa e oito mil c quinh entos escudos. acres cida de IVA. 

Mais foi deliberado que. caso não sejam aprese ntadas a legações pelos 

concorrentes, a adjudicaçã o e a minuta do contrato. consider am-se aprovadas 

Aela n." 46. de 23 de :"ionmbro de 21100 _ l'á ~.·I J 
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CO;SSTRl TCÃO n A JUNT A DE FREGU ESIA DE UI.IVEI.!UNIIA E ~ 

llliIl>AU[,j)E SAÚIJE • 2.~: • Presente uma informação prestada pelo DO:-'I· 

DPO. na qual se dá conhecimento de que no decurso da empreitada em epígrafe houve ~/ 
necessidade de executar trabalhos imprevistos na parte eléctr ica. sendo proposto li ~. 
execução dos mesmos , como trabalhos a mais à empre itada inicial. nos termos do art." C.'25 
26° do Decreto-Lei n." 59/99, de 2 de Março 

Face ao exposto. foi deliberado. por unanimidade , efectu ar com a Firma h 
adjudicatária " MA~ lIE L VIEIRA R ACA LH ALJ, LDA," , um co ntra to ad ic ional no mon tante 

de dois milhões oitocentos e trinta c dois escudos, acresc ido de IVA 

TRÂ NSITO ALTE I{..\~ltcU LACÃ () EM ,\ LG l INS 

ARR UA ~ I F:NT ()S p A FRI-:Gl'[ SI A OI': CAC IA: • Face ao estudo realizado pela 

Divisão de Tr ânsito e ao pedido efecruado pela Junta de Fregue sia de Cacia , foi 

deliberado. por unanimidade. e por proposta do Sr. Vereador Eduard o Feio. autorizar o 

estacionamento no lado direito da Rua Luis de Camõ es no sentido Qui ntã do Loureiro 

Centro de Cecia e na Rua Vasco da Gama no sentido Cacia - EN 109 , 

EST UDO UH.HA:\ íSTIl'O - AGRAs no ;\CORT E : - Foi presente um 

estudo urbanístico efectuado pelo ODPT, o qual tem em vist a uma ocup ação com o 

projecto tipo para Habitação Unifamiliar em Banda. destinada a famíl ias carenciudas. 

prevendo a construção de 21 moradias. tendo sido delibe rado , por unanimidade, 

aprovar 

o Sr. Vereador Prof. Celso Santo s a lertou para a event ualidade de podermos 

vir a correr a lguns riscos com a implantação deste tipo de equi pamento. numa zona 

onde não existe plano de pormenor aprovado. 

IU F.Jlrri TIFlCACÃO lLEClH.ÚJlrriI CA Dl: A ~ I:\IAI S : - Face à proposta 

apresentada pela Divisão de Amb iente. foi deliber ado. por unan imidade. adqu irir por 

ajuste directo ao Labo ratório HELS1NN Produt os Farmac êuticos, Ld· ,. o seguin te 

equipamento destinado à identificaçã o electr ônica dos anim ais abandona dos recolhidos 

pelas brigadas da Autarqu ia c os que estão no Cani l Mun icipal, para posterior adopção: 

wn aparelho de leitura ISO MAX 11I , pelo preço de oitenta e cinco mil escudo s 

acrescido de IVA; 100 "~tic roCh ip~" pela quantia tota l dc cento e oitenta mil esc udos 

acrescida de IVA. 
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Mais foi deliberado, com base na mesma informação, que cada pessoS . -/~ . 

interessada em adap tar um animal ass ine wn termo de responsabi lidade, cu jo modelo ~ 
foi apresemado e apro vado X 

Jo:~'~-E Rl LlZA CÃU m: CADELAS AB;:\ :,\I)O NADAS - )'JWTOCO l...Ü ...@ 
CO~I AS ASS OCI.~çÜ «:s In: UEf ESA UOS A:"ti I.MA IS: - Por proposta do Sr. i:k1 AI 

Vereador Eduardo FeIO e em face da informação da Divisão de Amb iente, a Câmara ~VJ 1/ 1{ 

deliberou. por unanimidade, atribuir um subsídio no montante de trezento s mil escudos 

a cada uma das Associaç ões AFECTU e Perd idos c Achado s, destinad o â esterilização 

das cadelas abandonadas, que forem recolhidas pelas brigadas da Autarqu ia e as que se 

encontram no can il mun icipal, devendo para o efe ito ser celebrado um protocolo com a 

Autarquia 

AOU ISIC Ao m : IJI·:I\S ROTli:'\i(}A I~E ":SGUE I~: - [m face da 

informação n." 133/00. prestada pelo D.D.P.T.. foi deliberado. por unanimid ade 

adquirir a António da Cunha Tava res, uma parcela de terreno rústico co m a área de 

1650. 00 m , Fregues ia de Esgue ire, registado sob o Art." 2713. desti nado à2 

implement ação da Rotunda de Esgueira. pela quantia de duzentos e vinte mil escudos. 

acrescida de cinquenta mil escudos pelas benfeitorias existentes na parcela atrás 

referida 

ALlE XACÃO DE BE:\ S - ç":D ~' i'C IA DE " R EAS: Foi apreciad o um 

requerimento de ABlUO MONTEIRO DA COSTA E OUTRO . (processo de obras n" 

158/98). a dar conta que pretende adquirir uma parcela de terreno mun icipal com a arca 

aproximada de 45.00m2 , destinada a acerto de extremas, a destacar do prédio rústico 

inscrito na matriz da freguesia de Esgueira sob o n" 5.558 e a anexar ao art ." 2.772. a 

fim de viabi lizar a construção de habitação multifamiliar que pretende implantar num 

terreno na referida freguesia. Lida informaç ão n" 130/00. prestada pela Divisão de 

Património Imobiliár io, foi deliberado, por unanimidade. alienar a referida parcela de 

terreno. no valor de quatro milhões e setenta e três mil quinhent os c quarenta e um 

escudos, devendo o reque rente ceder à Autarquia uma parcela de terreno assina lada com 

a letra "0", na planta que se encont re anexa ao processo de nhras, dest inada a ser 

integrada no domin io público. 

Actllln." -46, d e 23 deNovemb ro de 2000 - Pá~. · 1 5 



ALl ENACÃO DE 8 ENS • ÁREAS A MAIS, - F"'="'" n ~ I 
131100, prestada pelo DI'I, de 16 do corre nte mês, a dar nota que. relativam ente ao 

processo de obras nO 46SA!62 de OLIVEIRA & FlG UEIREDO,CO NSTR UÇÕ ES, ~ 

LOA.. há um acréscimo de áreas ao niVel , dos balanços fechados e de subso lo de ~_/ 
1543 0012c 17.00012 respectivame nte, respenante ã constru ção em curso num cdiflcio ~ 

sito no Ga\ ',c to R~ Coma ndan te Rocha e Cunha I Rua Eng.o Oudinot , foi delibera~o , A.A1 
por unammidade informar o requere nte que o mes mo deve rá paga r o valor diferencial rvJLA;1 

existente. no montante de do is milhões dois mil duzentos e sessenta e quatro escudos, e 

efectuer a recti ficação da área do lote na Cooserva r ória do Rcgisto Predial de Aveirc e 

Repartição de Finanças. 

RECI :'oiT O DF. FF:l R.\S F. EXPOSICÔ t:S:. De acordo com a informação 

prestada pelos Serviços do Património. foi deliberado, por unanimidade, abrir concurso 

para exploração do bar do Pavilhão Ocrogona l do Reci nto de Feiras e Expos ições, para 

o ano 200 ), com uma base de lic itação de quarenta mil escudo s/renda mensal. 

PLA.'\'O DE ACTI \, IIM I)1o:S 10: () ){CA~U:sr< ) )'AIU 211I11: - O Sr. 

Presidente entregou a cada um dos restantes Srs. Vereadores um exempla r do 

documento em epígr afe. sobre o qual fez uma prolonga da explanação , assinalando os 

investimentos de valores mais avultados que foram contem plados e cujas verbas 

contribuírampara o elevado montante do Plano de Acüvidadcs. Solicitou a lodos que se 

debrucem sobre o doc umento , com vista à sua aprovação , propondo que se convoqu e 

uma reun ião extra ord inár ia para esse efeito. 

CÂMARA M UNICJI>AI. - RE l JNIAO EXTI{AO RI>I:'II ÁRIA: - Dada a 

impossibilidade de continuação dos traba lhos por compromisso s oficiais do Executivo, 

foi deliberado, por unanimidade, marcar uma reunião extraord inária para a próx ima 

segunda-feira, d ia 27, com início pelas 18.00 horas. para aprec iação dos restantes 

assuntos da agenda de hoje e aprovação do Plano de Actividades e Orçamento para 

2001. 

Al' RO VACA o n ·1 \II:'11UTA: - Finalmente , foi del iberado , por 

unanim idad e, aprovar a presente acta em minuta, nos termos do que dispõe o n" 3, do 

Aelll n,o '-6, de 2] de ~ o\'Cmbro de 2000 - Pált."16 
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Câmara Municipal de Avei ro 

Contrato para elaboração do Proj ecto de Arqultectura do 

Esl ád io Munic ipal de Avel ro 

CONTRATO PARA A ELA BORAÇÃO DO PROJECTO DE ARQUITECTURA DO 

eSTÁDIO MUNICIPA L DE AV EIRO, adjudicado, por ajuste cnec ro. no abr igo do art igo 

2", do Decre to-lei nO15/2000 , de 29 de Fevereiro, pela importância de duzentos e vinte 

quatro milhões cen to e vinte e oito mil escudos, sem IV A incluído 

Primeira Outorgante : CÂMARA MUNICIPAL DE AVEIRO, pessoa corecnve nO 680 

034994 , representada pelo seu Presidente , Dr . Alberto Souto qe Miran da, para o que 

foi autorizado em reunião de câmara de , nos termos da alínea b) do nO 1, do 

artigo tJ<',do Decre to-lei nO197/99, de 8 de Junho, e da alínea a). do nO1, do artigo 

68", da Lei nO169/99. de 18 de Setembro. 

Segundo Outorgante : "TOMÁS TAVE IRA • PROJECT OS, EST UOOS URBANOS E 

SÓCIO·ECONÓ MICOS. S.A.". com sede na Avenida da República, nO 2 • 2" andar . 

1050·191 Lisboa, Pessoa Cotectíva rf' 500 285 632, representada pelo seu Adminis

trador Único. Senho r Professor Arquttecto Tomás Cardoso 'raveua. divorciado. natural 

da freguesia de São Sebastião da Pedreira, do concelho de Lisboa. portado r do Bilhete 

de Identidade nO 228596, emitido em 24/05/2000, pelo Arquivo de roenntceç ác de 

Lisboa, residente na Rua Manuel dos San tos, l ote 49 - 5°, em Lisboa 

Na seqüência do ajus te directo ent re ambos os outo rganles celebrado em 

5 de Fever eiro de 1999, tendo por objecto a elaboração do Estudo Prév io 

do Estádio Municipal de Avelro , e ao abrigo do artigo 2" do Decreto-le i nO 
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, 512000, de 29 de Fevereiro, acorda m as partes na elaboração . pela Se

gunda Outorgante, do Prolectc de Arquiteeíura com vista à execução do 

Estádio Municipal de Aveiro , cont rato que ambas as partes contra tantes 

subordinam às seguintes cláusulas: 

cLÁ USULA PRIMEIRA: Os estudos a apresentar, reapenentes ao projecto em causa, 

serão elaborados em desenvo lvimento da solução resultan te do Estudo Pr évio referido 

e do acordo com as "Instruções para o Cálculo dos Honorários referentes a Prolectos 

de Obras Públicas", "Normas técnicas da F.I.F.A.", "C a d ~rno de Encargos da U.E.FA~ 

e demais legislação em vigor, em tudo aquilo que não estiver previsto neste contrato. 

c LAUSULA SEGUNDA: A elaboração do Projec lo de Arquitectura do Estádio Munici

pal de Aveiro deverá enquad rar-se nos estudos em desenvo lvimento no âmbito do 

Plano de Pormenor do Parque Desportivo de Aveiro, no qual aquele se insere. 

c LÁ USULA TERCEIRA : A Primeira Outorgante só reconhece como único responsá

vel, para todos os estudos objecto do presento contrato, a Segunda Outorgante, a qual 

assume todas as obrigações emergentes do mesmo contrato. 

cLÁUSULA QUAR TA : Desempenhar á e assumi rá as fun~õe s de coordenador de 

todos os estudos de arquiteclura, a elaborar pela Segunda Outorgan te. o Senhor 

Professor Arquitecto Tomás Taveira , que, nessa qualidade, se responsabiliza pela 

actuação de toda a equipa, assim como , individualmente, por cada elemento que a 

compõe. 

Parágrafo Único: A Primeira Outorgante poderá oesiçner um representante para 

acompanhamento da elaboração do proe ctc 

cLÁUSULA QUINTA: As fases de desenvolvimento e o conteúdo dos estudos a ela

borar e fornecer pela Segunda Outorgante são: 

a) Ante-Projecto; 

b) Projccto; 

c) Assistência Técnica. 

Parágrafo Pr imeiro : A fase de Ante- Projecto consiste na elaboração de um pro

jecto preliminar de Arquitectura, destinado fundamentalmente à análise compara



tiva de soluções. à realização de ensaios experimentais e à introdução de altera

ções resultantes da apreciação do mesmo pela Câmara Municipal da Aveiro, tudo 

com vista à deliniçàc daquela que virá a ser a concepção final e cetirutíva do 

Estádio.por torma a que esta resulte habilitada com todos os elementos de 

ccncecç ãc da Arquitectura do Estádio necessários ao lançamento do respectivo 

concurso para elaboração dos projectos das diversas Especialidades e para a 

empreitada de execuç ão dessa obra. Nesse sentido, a Segunda Outorgante 

manterá inteira e total disponibilidade para reunir com os responsáveis e técnicos 

indicados pela Cãmara Municipal de Aveiro, onde e quando lhe for solicitado. a fim 

de prestar directamente os esclarecimentos e informações que se afigurem 

necessários à cabal apreensão das soluções propostas e análise de eventuais 

alternativas que lhe sejam expostas. 

Parágrafo Segundo : As teses de Projecto e de Assistência Técnica serão oes

envolvidas em consonância com as já citadas "Instruções para o Cáfculo de nono
rários referentes a Projectos de Obras Públicas ~ consistindo a primeira na elabo

ração do Projecto de Arquitectura definitivo. tal como resultante da aprovação do 

projecto preliminar de Arquitectura pela Câmara Municipal de Aveiro. Parágrafo 

Terceiro: O Projecto de Arquitectura a elaborar pela Segunda Outorgante deverá 

incluir as seguintes peças : 

1, Memória Descritiva e Justificativa, incluindo, 

a) definição e descrição geral da obra, 

b) descrição das soluções adaptadas, tendo em conta as disposições legais 

e regulamentares em vigor, 

C) indicaçâo das cerecrensucas dos materiais e dos elementos da 

construção, 

d) mapa de acabamentos; 

2. Peças Desenhadas, em escalas conveniontes (1:200, 1: 100, 1:50 e 1:20), 

com as indicações retattvas à representação dos pormenores necessários à 

compreensão, implantação e execução da obra, incluindo, 

a) plantas, alçados e cortes,
 

b) cortes de pormcnorização,
 

c) mapa de v ãos,
 

d) pormenores de execução dos diferentes elementos da construção;
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3. Medições (indicaçáo da quantidade e qualidade dos trabalh os nece ssários à 

execuçã o da ob ra ); 

4. Orçamento, baseado nas quantidades e qualidades de trabalho objectc das 

medições: 

5. Condições Técnicas, gerais e especiais. a inch,Ji r no caderno de encargos a 

patentear no concur so para a concepção/cons trução de especialidades e obra. 

Parágr afo Qua rt o.- Consideram-se incluídas nos presente contrato, como ine

rentes à Assistência Técnica, a, como tal, da responsabilidade da Segunda Ou

lorganle, as despesas do oosrocação e estadia no território nacional, até ao má

ximo de duas por mês, que venham a ser necessárias, em cumprimente do con

trato ou por força do decorrer dos trabalhos, sendo as demais cesroceç ões e 

estada s pagas a cem mil escudos (l 00.000S00) por dia. 

cLÁ USULA SEXTA: As peças escritas e gráficas, nas diferentes fases de 

desenvolvimento dos estudos, serão apresentadas e entregues conforme os ele

mentos previstos na Portaria reguladora das "Instruções para °cálcu lo dos honorários 

dos Projectos de Obras Públ icas ': 

cLÁUSULA SÊTIMA : Para aprovação das fases e peças mEtncionadas nas cláusulas 

anteriores, incumbirá à Segunda Outorgante, se solicitado pela Primeira Outorgante, 

participar em reuniões quinzenais de trabalho, a decorrer em local a definir 

oportunamente. Tais reuniões ocorrerão. sempre que necessário, em qualquer altura 

da vigência do contrato e ale à conclusáo da execução do empreendimento, sendo 

convocadas por iniciativa de qualquer das partes. 

Parágrafo Único : Nas reuniões referidas na presente cláusula e conforme a 

natureza dos trabalhos, participarão todos ou parte dos elementos da equipa 

projeclista, mas sempre o coordenador e os representantes da Câmara Municipal 

de Aveiro elou quem esta nomear. 

cLÁUSULA OITAVA : A Segunda Outorgante envidará, na elaboração dos estudos 

que lhe competem, todos os esforços para que o custo real da construção seja o me

nor possível, sempre na ooserv éncie dos req uisit os decorr entes da Cláusula Primeira , 

disponibilizando-se para rever o projecto de forma a que aquele custo se afaste o 

mínimo do custo de referência de seis milhões de contos, designadamonte 
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ponderando as propostas submet idas pelo Primeiro Outorgante que cont ribuam para 

aquela diminuição. 

c LÁUSULA NONA: À Segunda Outorgante não compe tirá a oeecção técnica, admi

nistração ou fiscalização da obra, mas antes compet irá à Primeira Outorgante. 

Parágrafo ÚnIco: A presente clausula não prejudica a Assistência Técnica a 

cargo da Segunda Outorga nte . na med ida em que lho soja exigív el, designada

ment e no que respeita: 

a) ao esclarecimento de dúvidas de interpretação c à prestação de informa

çõe s compl ementares relativas a eventuais omissões do proíecro: 

b) à apreciação de documentos de ordem técnica apresentados pe'os forne

ced ores ou empreiteir os da obra ; 

c) assi stência. à entidade encarregad a da fiscalização da obra . na verifica à 

ção da qualidade dos materiais e da execução dos trabalhos e do forne 

cimento e montagem dos equipamentos e lnstalaç ôes e elaboração dos 

respectivos pareceres. 

d)	 à colaboração com o acjuorcaténc da obra na elaboração dos projectos 

das especialidades e das telas finais 

c LÁUSULA DÉCIMA : Das peças escritas e des enhadas do Projecto serão fornecidas 

cópias à Câma ra Municipa l de Aveiro , em Quintuplicado , mais os orig inais he liográlico s 

e transpare ntes, reprodulíveis das peças des enhadas, devidame nte subscritas pelo 

coordenado r da equipa . 

Parágr afo Prim eiro : Serão, igualmente, fornecidos à Câm ara Munici pal de Aveiro 

todos os ficheiros íntormétícos que estiveram na base da imp ressão de todas as 

peças escr itas e gráficas entregu es. 

Parágrafo Segundo : Os ficheiros referidos no parágrafo anter ior deverã o ser 

entregues em formato legível pelo Autocad 2000 e Otüce 2000 . 

Parágrafo Terce iro : O original do Projecto de Arqunectura será apresentado com 

a corresponde nte decla ração de responsab ilidade. 

Parágrafo Quarto: A Segunda Outorgante obriga ·se a alterar ou comptete r o 

pro jecto de aco rdo com a nova legislaçã o Que venha a ser publicada durante a 

elaboração do mesmo, obrigando-se, também, a adaptá- lo, se tal lhe for solicitado, 
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à legislação que seja pub licada até ao lermo da const rução do Estádio, desde que 

devidamente satisfe itos os honorários corr espondentes 

Parágrafo Quinto: Após a concl usão da obra c antes da liquidação da última par

cela relali va à Assistência Técnica, será fornecida à Câma ra Municipal de Aveiro 

uma côpia em pape l transparente impressionável com os elementos re lativos a 

alterações introduzidas durante o desenvolvimento da obra 

Parágrafo Sétim o: A Segunda Outorgante obriga-se a apresentar relatório de 

epreceç éc da forma como foram executados OS trabalhos e respeitado o seu 

projecto, logo que seja fixada a data da recepção provisória 

c LÁUSULA DÉCIMA·PRIMEIRA : Os prazos para entrega dos est udos parce la res, 

que integram cada uma das fases de desenvolvim ento propostas, são os segu intes : 

1. A nteprcíectc . foram, nes ta mesma da ta. entr egues na Câma ra Munic ipal de 

Aveiro as co rrespo ndentes peças escritas e desenhada s. acomp anhadas dos 

respectivos suportes info rmáticos. Se a Câmara enten der que é necessário 

proceder à alteração destes elementos, a Segund a Ou torgan te compromete-se a 

faze-lo, no prazo, razoáv el, que vie r a ser defin ido pela Câmara . Além disso a 

Segund a Outorgan te fornecerá à Primeira Outorgan le , quin ze dias depois da 

aprovação pela Câm ara dos elementos acima referidos, os seguintes elementos 

adicionais: 

a)	 lndcaç àc dos sistemas e dos processos de cons trução previstos para a 

execução da obra, dos materiais e elementos de constru ção e dos 

especiais, se os houver, equ ipamentos e mapa de acabament os: 

b)	 avaüaç ào das quantidados dos trabalho s a realizar e resp ectivos mapas; 

c) orçame nto preliminar da obra. 

2, Proje ct o - a desenvolver logo após a ecjudceç êc da empreitada de 

concepção/co nst rução das especiali dades e obra, em coordenaç ão com o 

respectivo ad judicatár io, e a com pleta r e a entre gar na Câma ra Mun icipal de 

Aveirc - desde que o adjudica lário lenha entregue os elementos necessaríos• até 

quatro meses após a referida adjudicação, sem prejuízo de ulteriores adaptações 

que se venham a revelar necessár ias. 

Parágraf o Úníco: A Segunda Outorgan te deve rá, des ignadamente, disponi bilizar-se 

para alterar o prcje cto de cobertura do Estád io, caso os testes em túnel de vento assim 

o exuarn . 
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c LÁ USULA DÉCIMA-SEGUN DA : A mora no cumprime nto dos prazos estabelecidos 

na cláusu la anter ior, desde que não resu ltan te de motivos de força maior ou decor 

rente de outros motivos devidamente justificados e como tal aceites pela Primeira 

Outorga nte , im plicará a apuca çéc das seg uintes sa nções . a desco ntar no paga mento 

das prestações dos honorários: 

a) meio por mil (D,S%<.) do valor global dos honorários (sem {VAI por cada um 

dos prime iros cinco (5) dias de atraso; 

b) um por mil (1%0)do valo r global dos honorá rios (sem IVA) por cada um dos 

dias que decor rerem en tre o sexto (6") e o dé cimo (10") dia s de at raso; 

c) um e meio por mil (1,5~ do valor global dos honorários (sem IVA) por cada 

um dos dias que decorre rem entre o décimo-primeiro (11°) e o décimo-quinto 

(ISO)dias de atraso; 

d) dois por mil (2%c,) do valor global dos honorários (sem IVA ) por cada dia de 

atraso alem de quinze (15) dias. 

cLÁUSULA DÉCIMA ·TERCEIRA: quando os prazos estabelecidos no presente 

contrato lorem excedidos em mais de quinze (15) dias e o atraso lar da 

responsabilidade da Segunda Outorgante , esta aceita q~e o Primeiro Outorgante 

possa indicar um arquitecto que, com o acordo daquela e sob sua supervisáo possa 

ajudar a cont inuar o trabalho desenvo lvido de modo a permitir a conclusã o atempada 

do Estádio, tendo em vista o EURO 2004 , sem prejuizo , porém, de à Segunda 

Outorgante ucar a competir a vertente mora l da autoria do projecto. tal como 

consubstanciada no Estudo Prévio, no ênte-Prciectc e nas peças escr itas c 

desenhadas que ainda tenha sido elaboradas; 

cLÁUSULA DÉCIMA.TERCEIRA ·BfS : O incumpr imento por qualquer das partes dos 

deveres resultantes do presente contrato confere à outra parte o direito de rescindir o 

contrato nos termos gerais de direito sem prejuízo das co-esponoentes 

indemnizações 

cLÁUSULA DÉCIMA -OUARTA : O custo de referência da construção do estádio 

protocolado entre a Primeira Outorgante e a Administ raçâo Central do Estado Portu

guês é de seis mil milhões de escudos (Esc : 6.000 ,000.000$00) . 



cLÁUS ULA DÉCIMA .QUINTA : o encargo totat deste contrato é de duzentos e vinte e 

quatro muhôes cento e vinte e oito mil escudos (Esc: 224. 128.000500), relativos aos 

honorários devidos por todas as obrigações decorrentes do mesm o, desiqnad amente, 

a Arquitectura e a Ass istência Técnica à obra 

Parágrafo Primeiro : Os honorários serão pagos da seguinte forma: 

a) a importância de trinta e dois milhões de escudos (Esc: 32.OOO.OOOSOO) , no 

dia 1 de Janeiro de 2001; 

b)	 os restantes cento e noventa e oito milhões cento e vinte e oito mil escudos 

(Esc: 192.128.OOOSOO) . em vinte e três (23) prestações mensais consecutivas, 

no valor unitário de oito milhões de escudos (Esc: 8.000.000$(0) cada, e uma 

tiltima prestação no valor de oito milhões cento e vinte e oito mil escudo s 

(Esc: 8. 128.oooSoo), sendo a primeira destas prestaçôes paga em 1 de 

Fevereiro de 2001. 

Parágrafo Segu ndo : Aos valores indicados será acrescido o IVA à taxa legal em 

vigor • 

cLÁUSULA DÉCIMA -SEXTA: Para garanli r o execro e pontual cum primento das 

obrigações da Sogunda Outorgante, foi por esta prestado ppresenteoe. emitida a 

beneficio da Câmara Municipal. uma garantia bancária no valor de cinco por cento 

(5%) do montante total dos honorár ios (com exc/usáo do IVA), cuja cópia fica apensa 

ao presente contrato 

Parágrafo Primeiro: A Primeira Outorgante poderá considerar perdida a seu favor 

a caução prestada, independentemente de decisão judicial, nos casos de não 

cumprimento das obrigações legais e contratuais pela Segunda Outorgante. 

Parágrafo Segundo : No p-azo de trinta (30) dias contados do cumpri mento inte

grai de todas as obrigações contratuais a cargo da Segunda Outorgante, a Câ

mara Municipal de Aveiro promove a liberação da caução a que se refere a pre

sente cláusula. 

cLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA : Após o pagamento à Segunda Outorgante dos ho

norários que lhe compelem pela sua elaboração. os estudos e projectos resultantes do 

presente contrato constituirão. com todas as suas peças escritas e desenhadas, 
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propriedade da Primeira Outorgante, para a qual se consideram automaticamente 

transfer idos. 

c LAUSULA DÉCIMA-NONA: O encargo com este contrato ser á suportado pela verba 

inscrita na rubrica c rçamental "EURO 2004", "Estádio e cam po de treinos" 09 09 04 05 

prevista no Orçamento da Receita e Despesa para o ano econórmcc de 2000 da 

Câmara Munic ipal de Aveiro e peja que lhe for atribu ída nos anos seguintes . 

cLAUSULA VIGÉSIMA : Em tudo o que não estiver expressamente previsto no pre

sente contrato, serão observadas as disposiçôes constantes das normas legais em 

vigor. 

cLAUSULA VIGÉSIMA.PRIMEIRA : O foro competente para dirimir as questões 

emergentes do presente contrato será o do Tribunal Administ rativo do Circulo de 

Coimbra, sem prejuízo das partes, se assim o a c orda r~m, celebrarem compromisso 

arbitral submete ndo qualquer eventual questão a decisâc por arbitragem 

Ambos os outorgantes declaram aceitar o conteúdo do presente contrato, a 

cujo cumprimento se vinculam. 

Aveiro e Paços do Concelho, aos _ dias de Novembro de dois mil. 

PerA Primeira Outorgante , 
fl\ ~"" ~ ,,.,.J.J, ~. 

J1 ~ V~,.hct\' >'(f~ " : f-I 
O Presidente da Câmara Municipal da Aveirc 

(Dr. Alberto Souto de Miranda) 

pr:~aoç:.
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O Administrador Único 


